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1. Trabalho Realizado:

Fisc Segurança 2015 (Relatório Sistêmico de Segurança Pública) - Acórdão 
1943/2016 – Plenário, relatoria do Ministro José Múcio:

Referências às PECs 51/2013 (Senado Federal) e 430/2009 (Câmara dos 
Deputados)

Referências à pesquisa da FGV: levantamento de 2014, que ouviu 21.101 
policiais militares, civis, federais, rodoviários federais, bombeiros e peritos 
criminais de todo o país.

Atuação do TCU – Ciclo Completo



2. Limite de atuação do TCU

Polícias Federal  e Rodoviária Federal

Polícias Militar e Civil estaduais e Distrital: a cargo dos TCEs

Possível arranjo: atuação coordenada TCEs/TCU – visão nacional e 
comparativa sobre o tema, a partir da avaliação do desempenho do 
TCO.

Atuação do TCU – Segurança Pública



3. Perspectivas

Auditoria piloto para avaliar governança e gestão de segurança 
pública;

Auditoria coordenada com TCEs, após a auditoria piloto e eventuais 
ajustes no modelo de governança e gestão. 

Atuação do TCU – Segurança Pública



Obrigado!


